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DIREITO À FELICIDADE E OS SEUS REFLEXOS NO DIREITO DE FAMÍLIA CONTEMPORÂNEO
Fernando Marreiro II

Prof.º Dr. Dimitre Soares Braga de Carvalho

RESUMO 
O Direito brasileiro, após a Constituição Federal de 1988, ampliou o entendimento sobre o conceito de família possibilitando novos arranjos familiares, nesse contexto, a afetividade se destaca vindo a se tornar uma das principais bases dessa seara. No entanto, a doutrina considera que, no processo de formação de famílias atuais é levado em consideração o indivíduo como pessoa, seu desenvolvimento e felicidade. Desta maneira, surge a questão: O Direito à Felicidade poderá ser considerado um princípio do Direito de Família? Pretendemos investigar as influências que a busca pela felicidade possuem para a consolidação do que hoje se entende por entidade familiar e avaliar se o Direito à Felicidade alcançará o princípio da afetividade como paradigma do Direito de Família brasileiro. Foi realizada uma pesquisa exploratória sobre o tema através de revisão bibliográfica e análise de dados, tomando como base o método indutivo. Por fim foi constatado que: o Direito à felicidade poderá vir a ser considerado um princípio para o Direito de Família tomando como base a experiência do reconhecimento da afetividade como princípio. 
PALAVRAS-CHAVE: Direito de Família. Direito à Felicidade. Princípio da Afetividade. 
ABSTRACT 
The Brazilian law, after the Federal Constitution of 1988, extended the understanding of the concept of family, allowing new family arrangements. In this context, affectivity stands out and becomes the one of the main basis of this field. However, the doctrine considers that, in the process of formation of current families, the individual as a person, his development and happiness are taken into account. Thus, the question arises: Could the Right to Happiness be considered a principle of Family Law? We intend to investigate the influences that the search for happiness have for the consolidation of what is now understood by family entity and to evaluate if the Right to happiness will reach the principle of affectivity as a paradigm of Brazilian Family Law. An exploratory research on the subject was performed through bibliographic review and data analysis, based on the inductive method. Finally, it was verified that: The right to happiness may be considered a principle for Family Law based on the experience of the recognition of affectivity as a principle.
KEY WORDS: Family Law. Right to Happiness. Principle of Affectivity.
1. INTRODUÇÃO
O modo de enxergar o Direito de Família passou e continua a passar por diversas modificações conforme a sociedade se transforma, e, com isso, o modo de interpretar esse ramo teve mudança significativa com o advento da Constituição Federal de 1988. 
Através da atual Constituição foi rompida a ideia da família institucional, onde cada membro da família possuía função específica em conjunto da forte influência do Estado tendo como base o modelo patriarcal, que se mantinha vigente desde do Brasil Colonial. 
A partir do novo texto constitucional foi possível observar o surgimento das famílias eudemonistas
, onde o foco não era mais apenas a satisfação das suas respectivas funções, atribuídas pelo Estado, oriundas, de forma geral, da cultura Ocidental, mas a busca pelo desenvolvimento pessoal dos seus membros e a busca adequada da felicidade. 
Muito embora a Carta Magna de 1988 tenha aberto a possibilidade de rompimento da ordem institucional familiar que havia convencionado-se durante anos, esta permanece como a principal ordem adotada pela sociedade brasileira. 
Assim, mesmo com a manutenção do modelo tradicional, o referente rompimento veio para garantir aos novos modelos de família, como, por exemplo: famílias compostas somente por irmãos ou o caso mais recente que diz respeito as uniões homoafetivas, que por muitas vezes já estavam presentes no seio social, mas a margem dos diplomas legais, dando a possibilidade de existir e ser assegurada, alçando ao patamar de família reconhecida pelo Estado.
Dentro deste contexto, o Princípio da Afetividade é adotado como uma das principais forças de interpretação no Direito de Família Brasileiro, levando em conta a criação de laços afetivos entre os membros do núcleo familiar e, apesar da sua existência seja implícita no texto constitucional, várias leis infraconstitucionais e outras fontes descrevem a afetividade como parâmetro a ser analisado pelos operadores do Direito.
Entretanto, apesar da inegável importância da afetividade no contexto familiar servindo de base para vários parâmetros, temos também a figura do Direito à Felicidade. Este surge como uma nova forma de analisar o Direito de Família no Brasil, uma vez que este abrange uma das características mais pessoais do ser humano, a satisfação própria e o seu bem-estar.
Parte dos doutrinadores da área conceitua que: atualmente o objetivo das famílias é o desenvolvimento dos seus membros e a busca da felicidade, sendo assim, o Direito à Felicidade aparece como um novo elemento de análise a ser levado em conta nos novos arranjos familiares. 
Com base no contexto apresentado, é levantada a seguinte indagação: o Direito à Felicidade poderá vir a ser um dos nortes principiológicos do Direito de Família brasileiro?
Nesta conjuntura, o Direito à Felicidade se apresenta como um ramo em desenvolvimento no ordenamento para o Direito pátrio, no entanto, apesar de não possuir devida positivação nos diplomas legislativos do Brasil, este vem sendo alvo de discussões no meio acadêmico, no legislativo, com o projeto do Estatuto das Famílias, que já o considera como um princípio do Direito de Família. Ademais a felicidade é matéria de interesse inconteste da doutrina deste ramo, possuindo vários autores que citam e defendem a sua aplicabilidade, sendo importante citar ainda que, o Direito à Felicidade foi usado como fundamentação para julgados no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça.
Posto isso, dado a relevância do tema, é importante a análise sob o ponto de vista científico na tentativa de observar a influência do Direito à Felicidade na formação das famílias em paralelo com o Princípio da Afetividade, pois, o Direito como ciência está em constante evolução, entretanto, em velocidade desproporcional com as mutações sociais que ocorrem de forma contínua, dia a dia, para tanto se faz necessário a observações destes fenômenos de ordem social e quais são as possíveis mudanças que poderão vir a gerar no Direito de Família que vigora nos dias atuais. 
2. ANÁLISE SOBRE CONCEITOS FILOSÓFICOS DE FELICIDADE
A formulação de conceitos ligados à felicidade não é tarefa simples para quem o faz, a felicidade tem com uma das suas principais características a subjetividade, por ser um objeto intrínseco à psique humana, desta forma, é intimamente relativo e depende do indivíduo em análise. Este tema encontra dificuldades também em nível de produção científica possuindo poucas obras a que se possa fazer referência a fim de chegar em um conceito sólido e pacífico.
Entretanto, com o objetivo de melhor explorar o tema disposto nesse estudo, a análise filosófica do tema é indispensável. A Filosofia desde o início da humanidade se preocupa em observar e responder questões de grandeza inestimável para o ser humano e, a felicidade, dada a relevância que possui, ocupou a mente de vários pensadores ao longo da história desde a Grécia antiga até os tempos atuais. Por isso mesmo, a abordagem das visões filosóficas sobre o tema se fazem necessárias, e, embora não haja um concesso sobre a definição exata do que é felicidade, quanto mais se conhecer a respeito mais próximos chegaremos a um conceito minimamente aceito e coerente. 
Sendo assim, as reflexões sobre a felicidade remontam os tempos da Grécia antiga, onde a contribuição para o assunto foi de extrema relevância. Com Sócrates já é possível observar que os gregos tinham estima elevada sobre o que viria a ser felicidade. Sócrates defendia que a felicidade estaria intrinsecamente relacionada à virtude, haja vista que esta somente pode ser encontrada no conhecimento, nas reflexões e não nos prazeres, saúde, dinheiro ou quaisquer outros bens de ordem material. Dessa forma, o prazer por si só não seria vetor possível de proporcionar felicidade, seria necessário está em conjunto com a virtude, caso contrário não seria felicidade (LEAL, 2013).
Essas afirmações se corroboram ao levar em conta que, ao ser condenado à morte, por ser considerado uma má influência para a juventude de seu tempo, Sócrates preferiu à morte do que a seguir uma vida em que a reflexão não fosse possível, como se extrai: 
[...]digo que o maior bem para um homem é justamente este, falar todos os dias sobre a virtude e os outros argumentos sobre os quais me ouvistes raciocinar, examinando a mim mesmo e aos outros, e, que uma vida sem esse exame não é digna de ser vivida, ainda menos me acreditaríeis, ouvindo-me dizer tais coisas(PLATÃO, 2013, p XXVI).
 Em seguida tivemos as contribuições do próprio Platão sobre a felicidade. Assim como Sócrates, ele também fazia distinção entre felicidade e a ideia de prazer. Em sua visão, a felicidade estaria associada com a ideia de virtude. 
A virtude seria a busca pelo que é justo e correto, atrelado ao autocontrole e temperança. Dessa forma, para Platão a bondade seria um meio de alcançar virtude, que por consequência levaria à felicidade, conforme é esclarecido por Niccola Abbagnano:
[...]virtude outra coisa não é, segundo Platão, senão a capacidade da alma de cumprir seu próprio dever, ou seja, de dirigir o homem da melhor maneira Portanto, também a noção platônica de F. é relativa à situação do homem no mundo e aos deveres que aqui lhe cabem. (ABBAGNANO, 2007, p.434).
Na visão de Aristóteles, discípulo de Platão, ele observava a felicidade de um modo diferente dos que o antecederam, para ele, a felicidade deveria ser considerado algo autônomo, como ele mesmo define em sua obra, Ética a Nicômaco:
Ora, esse é o conceito que preeminentemente fazemos da felicidade. É ela procurada sempre por si mesma e nunca com vistas em outra coisa, ao passo que à honra, ao prazer, à razão e a todas as virtudes nós de fato escolhemos por si mesmos (pois, ainda que nada resultasse daí, continuaríamos a escolher cada um deles); mas também os escolhemos no interesse da felicidade, pensando que a posse deles nos tornará felizes. A felicidade, todavia, ninguém a escolhe tendo em vista algum destes, nem, em geral, qualquer coisa que não seja ela própria. (ARISTÓTELES, 1991, p.12)
Embora considerasse a felicidade como autônoma
, Aristóteles não descartava os bens que chamou de exteriores para que ela viesse a ser efetivada no plano da realidade, para isto, uma pessoa considerada feliz deveria possuir os bens da alma, considerado como sendo os bens verdadeiros, decorrentes da atividade filosófica, bens do corpo e os bens exteriores, porém estes seriam de extrema utilidade para a vida feliz, como afirma:
Em muitas ações utilizamos como instrumentos os amigos, a riqueza e o poder político; e há coisas cuja ausência empana a felicidade, como a nobreza de nascimento, uma boa descendência, a beleza. Com efeito, o homem de muito feia aparência, ou malnascidos, ou solitário e sem filhos, não tem muitas probabilidades de ser feliz, e talvez tivesse menos ainda se seus filhos ou amigos fossem visceralmente maus e se a morte lhe houvesse roubado bons filhos ou bons amigos. (ARISTÓTELES, 1991, p. 17)
Vale ainda citar o que seria felicidade para na visão do Epicurismo, escola filosófica formada por Epicuro na Grécia Antiga. Os adeptos dessa doutrina defendiam que a felicidade é atingida através do prazer
, o que guarda semelhança com o Hedonismo
, sendo afastado todo e qualquer tipo de dor, alcançando-se assim a tranquilidade da alma, ou, a chamada Ataraxia. Assim se extrai do conceito dado por Ferrater Mora:
Segundo Epicuro, a felicidade obtém-se mediante a ausência de pena ou de dor, pela ataraxia. Gozam delas os Deuses, que não se ocupam nem do governo do cosmos nem dos assuntos humanos. ataraxia é, para Epicuro, um equilíbrio permanente na alma e no corpo. Para obter a felicidade há que ater-se à ataraxia mas também à já mencionada ausência de pena, à ausência de temor e à apatia ou ausência de paixões.(MORA, 1978, p. 24)
Em tempos mais próximos, ao longo do século XVIII, Kant deu sua contribuição sobre o tema da felicidade em suas obras. Kant distancia a ideia de felicidade e de prazer, colocando-a como um ideal daquilo que acontece de acordo com toda a vontade de desejo do indivíduo. Porém, para Kant, a felicidade é uma espécie de bem supremo e não seria possível de ser alcançada no mundo real, pois não seria possível a satisfação plena de todos os desejos do ser humano, sendo assim a felicidade algo irrealizável. (ABBAGNANO, 2007)
Temos também, as ideias de Schopenhauer com relação ao tema que merecem o devido destaque. O filósofo, no que se refere à felicidade, relembra as ideias da escola de Epicuro, que determinava evitar tudo que causasse dor. Schopenhauer, conhecido como grande pessimista, acreditava que a felicidade não passava de uma ilusão, portanto não poderia ser alcançada, devendo-se apenas evitar o que causa a infelicidade, pois a ausência dessa seria um método de ser minimamente feliz, conforme pode ser observado:
Todos nós nascemos na Arcádia, todos viemos ao mundo cheios de pretensões de felicidade e prazer, e conservamos a insensata esperança de fazê-las valer, até o momento em que o destino nos aferra bruscamente e nos mostra que nada é nosso, mas tudo é dele, uma vez que ele detém um direito incontestável não apenas sobre nossas posses e nossos ganhos, mas também sobre nossos braços e nossas pernas, nossos olhos e nossos ouvidos, e até mesmo sobre nosso nariz no centro do rosto. A experiência vem em seguida e nos ensina que a felicidade e o prazer não passam de uma quimera, mostrada à distância por uma ilusão, enquanto o sofrimento e a dor são reais e manifestam-se diretamente por si só, sem a necessidade da ilusão e da espera (SCHOPENHAUER, 2001 apud LEAL, 2013)

Como pode ser observado, a felicidade teve várias definições ao longo da história da humanidade, uns acreditavam está nos prazeres da vida, outros da vida reflexiva e filosófica e uns até mesmo achavam que ela não teria como ser alcançada pela incapacidade dos seres humanos conseguirem ter tudo o que desejam. 

No entanto, a ideia de felicidade parece ser uma construção constante que sofrerá certas alterações com o tempo em que foi concebida e o local, fato que se assemelha ao Direito, posto que esse sempre está em mutação para atender as demandas sociais que são levantadas.
Assim, a Filosofia figura neste estudo como uma verdadeira fonte de orientação para a análise sobre a felicidade. As eventuais problemáticas a respeito do conceito de felicidade que o Direito poderá encontrar ao se reportar sobre este tema parecem ter a possibilidade de serem sanadas com maior sucesso se auxiliado pela Filosofia.
 Concluindo estas análises a respeito de como a Filosofia enxerga a felicidade, o próximo tema relevante a ser analisado será a afetividade. Será demostrado que o tema, de importância ímpar neste estudo, não encontra os mesmos desafios do Direito à Felicidade, posto que sua aplicabilidade já é devidamente extensa na seara do Direito de Família, sendo amplamente discutido em doutrinas e jurisprudências. Dessa forma, a trajetória da afetividade como princípio será analisada, sendo levado em consideração, quais foram as adversidades e os fundamentos que permitiram a afetividade alcançar esse patamar.
3. PRINCÍPIO DA AFETIVIDADE COMO BASE PRINCIPIOLÓGICA PARA O DIREITO DE FAMÍLIA
O Princípio da Afetividade é hoje um dos principais nortes em relação ao Direito de Família, dado a sua capacidade de ir além dos laços puramente biológicos e inserindo no ordenamento a importância que o vínculo afetivo tem na vida das pessoas ao constituir uma família. 
Entretanto, apesar de sua aceitação por boa parte da doutrina e da jurisprudência, a afetividade passou por um amplo processo de evolução para o entendimento do seu conceito e de como seria sua aplicabilidade até alcançar o nível de princípio que lhe é conferido atualmente. Com o advento da Constituição Federal atual foi possível trazer à discussão sobre qual seria a sua importância para o Direito de Família ou, até mesmo se deveria ser considerado um princípio deste ramo. 
Neste momento é importante demonstrar que, antes mesmo da afetividade ser objeto de atenção da doutrina e da legislação, ela já havia sido alvo de menção em julgados nos tribunais estaduais do país, como foi o exemplo do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o qual reconheceu o vínculo socioafetivo em prevalência ao vínculo biológico tornando-se um caso simbólico a respeito deste tema, conforme versa a ementa:
NEGATÓRIA DE PATERNIDADE. “ADOÇÃO À BRASILEIRA”. CONFRONTO ENTRE A VERDADE BIOLÓGICA E A SÓCIO-AFETIVA. TUTELA DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. PROCEDÊNCIA. DECISÃO REFORMADA. A ação negatória de paternidade é imprescritível, na esteira do entendimento consagrado na Súmula 149/STF, já que a demanda versa sobre o estado da pessoa, que é emanação do direito da personalidade. 2. No confronto entre a verdade biológica, atestada em exame de DNA, e a verdade sócio-afetiva, decorrente da denominada “adoção à brasileira” (isto é, da situação de um casal ter registrado, com outro nome, menor, como se deles filho fosse) e que perdura por quase quarenta anos, há de prevalecer a solução que melhor tutele a dignidade da pessoa humana. 3. A paternidade sócio-afetiva, estando baseada na tendência de personificação do direito civil, vê a família como instrumento de realização do ser humano; aniquilar a pessoa do apelante, apagando-lhe todo o histórico de vida e condição social, em razão de aspectos formais inerentes à irregular “adoção à brasileira”, não tutelaria a dignidade humana, nem faria justiça ao caso concreto, mas, ao contrário, por critérios meramente formais, proteger-se-iam as artimanhas, os ilícitos e as negligências utilizadas em benefício do próprio apelado. (BRASIL, 2001 apud, CALDERÓN, 2017 p. 266) 
Segundo Calderón (2017), esta decisão inédita trouxe a possibilidade de uma nova visão a respeito de até que ponto o vínculo biológico seria o único fator determinante nas questões relacionadas a paternidade. O reconhecimento do vínculo socioafetivo neste caso deu margem para que a ideia da afetividade tivesse relevante destaque no sistema jurídico, permitindo, dessa forma, que o assunto fosse apreciado em outros tribunais estaduais que  aplicaram a ideia da socioafetividade até mesmo em outras demandas não sendo exclusivamente aplicada em casos relacionados à paternidade, apesar da sua forte incidência. 
Além do mais, o próprio Superior Tribunal de Justiça se manifestou sobre o tema, vejamos:
DIREITO DE FAMÍLIA. AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE. EXAME DE DNA NEGATIVO. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Em conformidade com os princípios do Código Civil de 2002 e da Constituição Federal de 1988, o êxito em ação negatória de paternidade depende da demonstração, a um só tempo, da inexistência de origem biológica e também de que não tenha sido constituído o estado de filiação, fortemente marcado pelas relações socioafetivas e edificado na convivência familiar. Vale dizer que a pretensão voltada à impugnação da paternidade não pode prosperar, quando fundada apenas na origem genética, mas em aberto conflito com a paternidade socioafetiva. 2. No caso, as instâncias ordinárias reconheceram a paternidade socioafetiva (ou a posse do estado de filiação), desde sempre existente entre o autor e as requeridas. Assim, se a declaração realizada pelo autor por ocasião do registro foi uma inverdade no que concerne à origem genética, certamente não o foi no que toca ao desígnio de estabelecer com as então infantes vínculos afetivos próprios do estado de filho, verdade em si bastante à manutenção do registro de nascimento e ao afastamento da alegação de falsidade ou erro. 3. Recurso especial não provido. (BRASIL, 2012, grifo nosso)
Fica claro a posição da jurisprudência frente ao tema discutido, dado o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria que só corrobora a interpretação de que a afetividade é considerada um ponto de extrema relevância nos julgados apresentados, muito por sua característica de transcender os laços puramente biológicos, valorizando assim os atributos próprios do convívio familiar, como o amor, carinho, proteção, harmônia, entre tantos outros.
Aliado com este entendimento, que se tornou pacífico nos tribunais do país com o transcurso do tempo, o legislador se preocupou em trazer sua contribuição para o aprofundamento do tema e para a sua melhor aplicação fazendo menção explícita ao afeto como parâmetro a ser considerado, como pode ser atestado na redação da Lei de Alienação Parental (Lei 12.318/2010):
Art. 3o A prática de ato de alienação parental fere direito fundamental da criança ou do adolescente de convivência familiar saudável, prejudica a realização de afeto nas relações com genitor e com o grupo familiar, constitui abuso moral contra a criança ou o adolescente e descumprimento dos deveres inerentes à autoridade parental ou decorrentes de tutela ou guarda. (BRASIL, 2010, grifo nosso)
O fenômeno da alienação parental, comum em situações de divórcio e em litígios para fixação de guarda dos filhos de um determinado casal, é precisamente definido nas lições de Carlos Roberto Gonçalves como:
Expressão utilizada por RICHARD GARDNER no ano de 1985 ao se referir às ações de guarda de filhos nos tribunais norte-americanos em que se constatava que a mãe ou o pai de uma criança a induzia a romper os laços afetivos com o outro cônjuge (“Parental Alienation Syndrome”). O vocábulo inglês alienation significa “criar antipatia”, e parental quer dizer “paterna”. (GONÇALVES, 2018, p. 145)
Ao tratar sobre o tema da alienação parental, o legislador brasileiro levou em consideração, de forma preponderante, se o convívio saudável em família e como as relações afetivas entre filhos e demais membros do núcleo familiar, seriam comprometidas por razão da alienação parental. Assim, a proteção à afetividade restou-se devidamente garantida neste diploma com a possibilidade da adoção até mesmo de mecanismos punitivos dispostos na lei para reprimir esta prática.
Como visto até então, a afetividade é mencionada não só em fundamentações das jurisprudências, como também em legislações infraconstitucionais. Entretanto, o projeto de lei que tramita no Senado Federal que visa instituir o Estatuto das Famílias seja o ponto final para a positivação da afetividade como princípio em nosso ordenamento. Assim, parece importante destacar de forma devida o art.5º do Projeto de Lei do Senado nº 470/2013
, que dispõe:
Art. 5º Constituem princípios fundamentais para a interpretação e aplicação deste Estatuto: 
I – a dignidade da pessoa humana; 
II – a solidariedade; 
III – a responsabilidade; 
IV – a afetividade; 
V – a convivência familiar;
VI – a igualdade das entidades familiares; 
VII – a igualdade parental e o melhor interesse da criança e do adolescente; 
VIII – o direito à busca da felicidade e ao bem-estar. (BRASIL, 2013, grifo nosso)
Sobre este dispositivo, para Calderón (2017) apesar de importância que é dada ao princípio da afetividade, não seria estritamente necessário a sua positivação, dado que este já é amplamente aplicado no ordenamento jurídico brasileiro, entretanto, seria útil para remover as resistências que ainda existem em aceitar a afetividade como um princípio. 
Ainda é necessário frisar que, o legislador não somente trouxe a afetividade como princípio, mas também o direito à busca da felicidade, isso denota a importância que foi dada a este tema pelo Poder Legislativo e mostra que, a felicidade vem assumir um papel ímpar para a formação das famílias atuais, bem como para a aplicabilidade do Direito, conforme trataremos nos tópicos a seguir. 
Há que se falar também em qual é o posicionamento da doutrina com relação à afetividade ser considerada um princípio do Direito de Família. Nesse cenário foi observado que apesar de boa parte da doutrina se posicionar a favor, existem posicionamentos contrários ao seu reconhecimento como princípio efetivo neste ramo do Direito
Para a melhor compreensão do tema, Paulo Luiz Netto Lôbo nas suas precisas palavras defende a afetividade como um Princípio do Direito de Família e o conceitua como: “Princípio que fundamenta o direito de família na estabilidade das relações socioafetivas e na comunhão de vida, com primazia sobre as considerações de caráter patrimonial ou biológico.” (LÔBO, 2010, p.63).
Neste mesmo posicionamento de defesa da afetividade como princípio, temos a definição que é dada por Flávio Tartuce, mostrando também que, este princípio é extraído de forma implícita da Carta Magna, in verbis:
O afeto talvez seja apontado, atualmente, como o principal fundamento das relações familiares. Mesmo não constando a expressão afeto do Texto Maior como sendo um direito fundamental, pode-se afirmar que ele decorre da valorização constante da dignidade humana e da solidariedade (TARTUCE, 2017, p 768)
Entretanto, posicionamentos contrários ao reconhecimento da afetividade como princípio também estão presentes na doutrina, como defende Marco Túlio de Carvalho Rocha, que faz uma crítica ao reconhecimento da afetividade como princípio, pois se trata, na sua visão, de um sentimento e por conseguinte não pode ser tutelado pelo Direito dado ao seu caráter puramente subjetivo, conforme afirma:
Uma vez que no sentido filosófico-científico “afeto” tem consonância com “sentimento” o Direito não pode ser chamado a protegê-lo incondicionalmente, uma vez que muitas de suas manifestações contrariam valores fundamentais da ordem jurídica. Além disso, o Direito somente regula a conduta humana exteriorizada (ROCHA, 2009, apud, CALDERÓN, 2017, p. 297)

Contudo, muito embora o posicionamento contrário deva ser levado em consideração nesta análise, não representa ser um obstáculo para o reconhecimento da afetividade como base principiológica, pois conforme Calderón (2017), a análise em questão não é o aspecto subjetivo da afetividade mas sim o seu aspecto objetivo que são determinados, em sua visão, pelos fatos signo-presumidos da afetividade, que apesar de não possuir uma resposta una para quais são estes fatos, eles podem ser compreendidos como uma espécie conjunto fático capaz de representar a existência de afetividade em determinado caso, dando ao Direito uma forma de lidar com o tema com a objetividade necessária.

Esses fatos signos-presumidos derivam da ideia de dupla face do princípio da afetividade. Esta interpretação nada mais é do que observar a afetividade como, ora face de dever jurídico, ora face geradora de vínculo familiar. A determinação de qual será a forma de observação dependerá do contexto fático analisado. A face de dever jurídico está relacionada quando as pessoas envolvidas já possuem elo familiar concebido, como é o exemplo do vínculo dos pais para com os filhos. Já a face geradora de vínculo familiar está atrelada a ideia de quando as pessoas em questão não possuem um vínculo familiar, situação em que seria usada a afetividade para o reconhecimento deste, como ocorre nas uniões estáveis (CALDERÓN, 2017).

Por fim, é possível afirmar que a afetividade figura num pólo de prevalência no Direito de Família como um verdadeiro princípio, a partir das análises das fontes mencionadas e, visto que, este tem um maior grau de aplicabilidade levando-se em conta os mais diversos contextos familiares existentes na sociedade brasileira, sanando problemáticas que existiam antes no ordenamento jurídico, como era o exemplo da distinção que haviam entre filhos biológicos e adotivos, ou filhos que eram concebidos fora do casamento
 e situações como a da prevalência da paternidade a partir do vínculo socioafetivo em detrimento de um elo puramente biológico. Essas e outras questões, à luz do princípio da afetividade poderão ser resolvidas de formas mais justas, eficazes, e objetivando atingir o equilíbrio nos mais diversos núcleos familiares.
4. AS NOVAS PERSPECTIVAS DE FAMÍLIA SOB A ÓTICA DO DIREITO À FELICIDADE
As constantes mutações do Direito com a finalidade de se aproximar ao máximo da realidade em que a sociedade vive, buscando não somente entender os fenômenos sociais, mas também como dirimir as problemáticas possíveis que são próprias do convívio em coletividade, é plenamente observável no Direito de Família após a Constituição Federal de 1988, uma vez que foi possível ampliar o que se entende por entidade familiar.
A Constituição Federal de 1988 nos fornece uma maior possibilidade interpretativa uma vez que não restringe o ideal de família como foi feito na Constituição Federal de 1967, sua antecessora, que, para ser considerado família era necessário o casamento, conforme pode se extrair do Art.167 da CRFB/67.
 Assim, com o advento da atual Constituição, e, com a redação do Art.226, caput
, foi possível ampliar a possibilidade de reconhecimento de novos arranjos familiares.

Nesse Contexto, Paulo Lôbo afirma:
Os tipos de entidades familiares explicitamente referidos na Constituição brasileira não encerram numerus clausus. As entidades familiares, assim entendidas as que preencham os requisitos de afetividade, estabilidade e ostensibilidade, estão constitucionalmente protegidas, como tipos próprios, tutelando-se os efeitos jurídicos pelo direito de família e jamais pelo direito das obrigações, cuja incidência degrada sua dignidade e das pessoas que as integram. A Constituição de 1988 suprimiu a cláusula de exclusão, que apenas admitia a família constituída pelo casamento, mantida nas Constituições anteriores, adotando um conceito aberto, abrangente e de inclusão. (LÔBO, 2002, p.14)

Tal interpretação é de suma importância para a conceituação do que hoje se entende por família. Esta deixa de possuir o caráter puramente institucional, como era conferido antes da Constituição Federal de 1988, e passa a ser um núcleo de desenvolvimento dos seus membros, assim a família passa a servir o indivíduo ao invés do oposto. Dessa forma Maria Berenice Dias, dispõe:
 “A família-instituição foi substituída pela família-instrumento, ou seja, ela existe e contribui tanto para o desenvolvimento da personalidade de seus integrantes como para o crescimento e formação da própria sociedade, justificando, com isso, a sua proteção pelo Estado” (DIAS, 2016, p.233).

É possível observar, que, nesse novo contexto de família no Brasil, mais inclusivo e mais abrangente, o indivíduo, unidade básica do âmbito familiar, assume uma posição de destaque, visto que a família passa a servir como meio para o indivíduo atingir as suas aspirações na vida e o seu desenvolvimento como ser humano. Nessa esteira se insere o Direito à Felicidade e o que se entende hoje como famílias eudemonistas.

O eudemonismo tem como foco a busca pela felicidade do indivíduo, e esta busca pela felicidade, pelo direito de satisfação pessoal, se relaciona de forma profunda com a atual ideia do que se entende por família, como explica Maria Berenice Dias: 
“O eudemonismo é a doutrina que enfatiza o sentido da busca pelo sujeito de sua felicidade. A absorção do princípio eudemonista pelo ordenamento legal altera o sentido da proteção jurídica da família, deslocando-o da instituição para o sujeito, como se infere da primeira parte do § 8.º do art. 226 da CF: o Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram.(DIAS, 2016, p.248 grifo do autor)

Ademais, na visão de Gagliano e Pamplona Filho (2017), o conceito familiar é um núcleo integrado por pessoas que dividem entre si um vínculo efetivo e este núcleo seria capaz de possibilitar a realização dos seus indivíduos, garantindo, dessa forma a possibilidade da concretização de suas metas pessoais e, por conseguinte, felicidade. Neste conceito, Gagliano e Pamplona Filho, descrevem de forma precisa o que se entende por realização pessoal dos integrantes no seio familiar, in verbis:
Seja qual for a intenção para a constituição de uma família (dos mais puros sentimentos de amor e paixão, passando pela emancipação e conveniência social, ou até mesmo ao extremo mesquinho dos interesses puramente econômicos), formar uma família tem sempre a finalidade de concretizar as aspirações dos indivíduos, na perspectiva da função social.
É preciso compreender que a família, hoje, não é um fim em si mesmo, mas o meio para a busca da felicidade, ou seja, da realização pessoal de cada indivíduo, ainda que existam — e infelizmente existem — arranjos familiares constituídos sem amor.
O que não se pode prescindir, nesse contexto, é o seu intrínseco elemento teleológico consistente na formação de um núcleo existencial que tenha por finalidade proporcionar uma tessitura emocional (e afetiva) que permita a realização da família como comunidade e dos seus membros como indivíduos.(GAGLIANO; PAMPLONA FILHO 2017, p.59, Grifo nosso)

Dessa forma, é notável a relevância que o Direito à Felicidade tem tomado no âmbito doutrinário do que se compreende por família no contexto atual. As evoluções e mudanças constantes apontam para um futuro onde a felicidade vai ser um dos principais fatores a serem levados em conta, não só na formação da família, como também na sua manutenção.

Os arranjos familiares presentes no Direito de Família brasileiro, neste quesito, aproximam-se do indivíduo, não somente por ser a unidade básica capaz de formar família, mas por perceber que a felicidade é algo intrínseco e comum a todos os seres humanos. O reconhecimento de uma existência familiar feliz é necessário para a sua existência saudável, onde se possa ter um ambiente de crescimento e de convívio satisfatório para os seus membros.
5. O FUTURO DO DIREITO DE FAMÍLIA COM RELAÇÃO AO DIREITO À FELICIDADE

O Direito à Felicidade, assim como o princípio da afetividade, possuem certas similaridades, sendo talvez a mais marcante delas o caráter subjetivo, que, ao ser analisado sob o ponto de vista jurídico, segundo Calderón (2017), foi matéria de resistência à aceitação da afetividade como sendo um princípio do Direito de Família, muito embora parte majoritária da doutrina não veja este fato como impeditivo para o seu reconhecimento como tal.

Sob essa ótica, as semelhanças não se esgotam neste único ponto, assim como foi para a afetividade, a jurisprudência possui relevância acentuada para a validação da felicidade como sendo um Direito possível de ser aplicado nas relações familiares. Isso é observado no caso icônico da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) Nº132, de 2011, que trouxe uma nova forma de interpretar o Direito de Família na época, sendo um verdadeiro leading case e um indicativo de como este ramo evoluiria. A partir desta, foi possível o reconhecimento das uniões homoafetivas, que até então, existiam no âmbito social, no entanto, não possuíam amparos legais para a sua vivência plena.

Esta manifestação do controle de constitucionalidade não somente garantiu a aplicabilidade de direitos aos casais homoafetivos, que os heteroafetivos já possuíam, mas ela também serve como padrão para o Direito de Família ao ampliar o leque interpretativo do que se entende por entidade familiar. Não obstante, compreende-se que é um marco relevante para este estudo, no sentido de que foi levado em consideração o Direito à Felicidade dos casais homoafetivos na defesa desta decisão.

Tal afirmação é corroborada no voto do Min. Ayres Britto, ao valorar a felicidade dos indivíduos na prolatação do seu voto, como é possível observar:
Óbvio que, nessa altaneira posição de direito fundamental e bem de personalidade, a preferência sexual se põe como direta emanação do princípio da “dignidade da pessoa humana” (inciso III do artigo 1º da CF),e, assim, poderoso fator de afirmação e elevação pessoal. De autoestima no mais elevado ponto da consciência. Autoestima, de sua parte, a aplainar o mais abrangente caminho da felicidade, tal como positivamente norma da desde a primeira declaração norte-americana de direitos humanos (Declaração de Direitos do Estado da Virgínia, de 16 de junho de 1776) e até hoje perpassante das declarações constitucionais do gênero. Afinal, se as pessoas de preferência heterossexual só podem se realizar ou ser felizes heterossexualmente, as de preferência homossexual seguem na mesma toada: só podem se realizar ou ser felizes homossexualmente (BRASIL, 2011, Grifo nosso)

Neste contexto, o julgamento desta ADPF, coloca o Direito à Felicidade em evidência no âmbito do ordenamento jurídico brasileiro, apresentando-se como uma manifestação de Direitos Fundamentais do ser humano, relacionado e extraído implicitamente do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana.

É importante evidenciar que, a resolução nº 175 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) de 2013, deu maior eficiência ao entendimento já fixado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na ADPF nº 132, pois passou a ser garantida a habilitação, celebração de casamento civil ou até mesmo a conversão de união estável em casamento entre pessoas do mesmo sexo, não podendo os cartórios declinarem à realização destes procedimentos, conforme dispõe o art. 1º da referida resolução do CNJ: “É vedada às autoridades competentes a recusa de habilitação, celebração de casamento civil ou de conversão de união estável em casamento entre pessoas de mesmo sexo” (BRASIL, 2013).

Assim, levando em conta o exposto, foi realizado um levantamento de dados do registro civil do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para observar o impacto desta decisão do STF, em conjunto com a resolução do CNJ, que garantiam o casamento de pessoas do mesmo sexo. Assim, vejamos: 
Tabela 1. Comparativo de casamentos entre casais Heteroafetivos e Homoafetivos nos anos de 2013 e 2017
	Casamentos
	Ano 2013
	Ano 2017
	Percentual de Aumento

	Cônjuges Masculino e Feminino
	1.048.776
	1.064.489
	1,47%

	Ambos os Cônjuges Femininos
	1.926
	3.387
	43.13%

	Ambos os Cônjuges Masculinos
	1.775
	2.500
	31%


Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

 Mesmo com a decisão do STF em 2011, o IBGE só passou a coletar os dados dos casamentos entre pessoas do mesmo sexo a partir de 2013, ano em que a resolução nº175 do CNJ entrou em vigor. Dessa forma, comparando os dados do registro civil nos anos de 2013 e 2017, ano da última pesquisa, foi possível observar um aumento de 43,13% de casamentos entre cônjuges femininos e 31% no caso de cônjuges masculinos. É necessário esclarecer que, apesar dos casamentos entre cônjuges heteroafetivos serem uma maioria consolidada, como pode se observar, é importante salientar que o crescimento percentual foi muito inferior ao que se pode constatar entre os casais homoafetivos. 

Entretanto, independentemente da realidade do reconhecimento dos vínculos entre pessoas do mesmo sexo, confirmado na ADPF n º132, tenha sido o caso paradigma para a garantia de aceitação de outros modelos familiares no ordenamento jurídico brasileiro, expandindo o caráter reducionista que até então vigorava, também marcou o início das discussões sobre Direito à Felicidade, e as questões sobre quais são as suas incidências nos arranjos das famílias presentes em nosso país, começaram a ser ventiladas, não sendo razoável, por consequência, afirmar que este tema se encerra apenas na análise da experiência conferida aos casais de preferência homoafetiva. 

Neste ínterim, é necessário o destaque das várias possibilidades que a doutrina hoje reconhece como modalidades de arranjos familiares, como defendido por Maria Berenice Dias, que elenca pelo menos dez modelos familiares presentes na sociedade brasileira, quais sejam: a) os Matrimoniais, que se constituem pelo casamento e possui forte ligação com a ideia família como instituição; b) os Informais, formados pelas uniões estáveis que só vieram a ser devidamente tuteladas após a Constituição Federal de 1988; c) os Homoafetivos, arranjo constituído através de uniões de pessoas do mesmo sexo; d) os Paralelos (ou Simultâneos), formados por pessoas que optam por constituir mais de uma família e convive de forma simultânea, não sendo raros os casos em que, ambas as famílias possuem ciência da existência da outra, porém, neste modelo, os núcleos familiares permanecem separados uns dos outros geograficamente; e) os Poliafetivos, que são derivados do que se conceitua hoje como: poliamor. Este modelo se difere do anterior por se tratar de uma união com mais de duas pessoas onde todos convivem nutrindo afeto uns com os outros, dividindo o mesmo espaço e obrigações de forma em comum; f) os Monoparentais, constituídos quando só há um dos genitores exercendo o elo parental; g) os Parentais (ou Anaparentais), este modelo é reconhecido quando existe a conivência de pessoas que possuem vínculos de parentesco ou não, mas existe a união de esforços visando a subsistência em conjunto; h) os Compostos (ou Pluriparental, Mosaíco, Binuclear) modelo baseado em uma formação complexa entre seus membros dado ao motivo de que neste modelo é comum ter origem em pessoas que se divorciaram e formaram novas famílias, às vezes com presença dos filhos do casamento anterior, e também, não obstante, há concepção de novos filhos na união vigente o que torna esse modelo de difícil nomeação até mesmo para doutrina; i) os Naturais (ou Extensa) tem seu conceito formado a partir do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)
 e é definido como sendo a manifestação da família biológica; j) os Substitutos, que são caracterizados pelas famílias que são formadas através da adoção de uma criança, posto que, o ECA dá prevalência a reintegração no modelo de família natural; h) os Eudemonistas, que são as famílias que tem como objetivo a busca pela felicidade de seus membros e constroem um ambiente propício para o desenvolvimento pessoal destes (DIAS, 2016).

Ainda nesse contexto, a ideia do que pode vir a ser considerado família vem sendo ampliada até mesmo para um modelo formado por animais e seres humanos, fato que é confirmado pelo Projeto de Lei que Tramita no Senado Federal Nº 542 de 2018, que versa sob a guarda compartilhada de animais nos casos de rompimento do casamento ou união estável. 

Essa concepção também está presente nas lições de Maria Berenice Dias, que defende: “O conceito de família vem adquirindo tal elasticidade que a doutrina denomina de família multiespécie a constituída pelos donos e seus animais de estimação, membros não humanos. A tendência de chamá-los de seres sencientes (coisas sensíveis)”. (DIAS, 2017, p. 232)

Com o objetivo de reforçar o que já foi dito sobre a pluralidade de famílias no sistema jurídico brasileiro, é interessante mostrar que, a valorização deste conceito mais flexível em conjunto com a felicidade foram interpretados como pontos relevantes para a compreensão dos modelos atuais de família, sendo defendidos de mesmo modo em âmbito de atuação do Superior Tribunal de Justiça na fundamentação que foi dada no voto do Ministro Marco Aurélio Bellizze no julgamento do REsp Nº 1.674.849 – RS, que versava sobre o reconhecimento da multiparentalidade, vejamos:
Passa-se, portanto, a entender a família como um meio para se alcançar a felicidade, despontando o conceito de família eudemonista, isto é, a família é um instrumento para a busca da felicidade, exercendo um papel fundamental para se buscar o bem-estar e a plenitude do ser humano. 
Portanto, o direito à busca da felicidade eleva o indivíduo à centralidade do ordenamento jurídico, respeitando sua autodeterminação e sua liberdade de escolha, assim como veda ao Estado se imiscuir nos meios escolhidos pelo indivíduo para concretizar sua vontade, já que o direito deve se curvar às necessidades do sujeito, e não o contrário.
Ademais, tendo em vista que a concepção jurídica de família vem sofrendo constantes mutações, consequentemente há uma alteração na ordem jurídica de filiação. Dessa forma, tem-se entendido que, em regra, a paternidade socioafetiva deve prevalecer na solução de conflitos com a verdade biológica, salvo hipóteses em que o caso concreto demanda a ponderação do preceito.(BRASIL, 2018, Grifo nosso).

Essa recente decisão, que guarda certa similaridade com a decisão do próprio STJ citada no tópico referente ao princípio da afetividade deste estudo, admitiu a possibilidade da multiparentalidade entre o pai biológico, que não possuía interesse de desenvolver quaisquer ligações além da genética e o pai socioafetivo, onde este já tinha registrado a criança como se fosse seu filho biológico. Entretanto, o reconhecimento do vínculo afetivo entre um dos pais não foi obstáculo para o reconhecimento do elo biológico, sendo levado em conta, para esta decisão, o reconhecimento de que a família é meio para buscar à felicidade, reforçando ainda mais a sua importância nas análises sobre Direito de Família contemporâneo.

Neste momento parece prudente fazer a seguinte análise, conforme já explicitado nos parágrafos anteriores, parte da doutrina e da jurisprudência dos tribunais superiores afirmam categoricamente que as famílias de hoje são caracterizadas pela figura do eudemonismo, que nada mais é do que a busca da felicidade dos seus membros tendo a família como instrumento para a sua realização. À vista disso, o fato do próprio tema felicidade ser dotado de um caráter subjetivo, poderia vir a ser entendido como uma hipótese da baixa efetividade dos fundamentos que cercam a felicidade como princípio, no entanto isso, por si só, não aparenta ser obstáculo para a sua aplicabilidade no ordenamento jurídico. 

A justificativa para a afirmação anterior pode ser verificada na obra de Calderón (2017), que, ao traçar os métodos para o reconhecimento da afetividade como uma base principiológica do Direito de Família contestou a posição de não aceitação de parte da doutrina por classificar os vínculos socioafetivos como um mero sentimento, e por consequência não poderiam ser aplicados como um princípio. Para a solução deste caso foi feita uma análise com base em outros princípios do Direito que possuem em sua própria constituição a marca da subjetividade, como é o caso da boa-fé, dignidade da pessoa humana e solidariedade, sendo que todos esses são pacíficos e aceitos no ordenamento, dessa forma não parece prudente afirmar que o Direito à Felicidade não pode vir a ser considerado, ao menos, um fator de análise nas questões relacionadas ao Direito de Família devido ao seu caráter subjetivo.

Entretanto, caso o Direito à Felicidade viesse a ser considerado um princípio, tal qual a legislador já demonstrou interesse no projeto do Estatuto das Famílias, como já mencionado, ele não se comportaria como um princípio absoluto, pois segundo Leal (2013) o Direito à Felicidade deve encontrar limite no princípio da dignidade da pessoa humana, pois não poderia ser admitido que desmandos fossem cometidos para a defesa da felicidade. O ordenamento funciona de forma harmônica e deve ser mantido desta forma. 

Nesse aspecto, a felicidade, caso considerada como um princípio deverá atuar como complemento dos demais princípios já reconhecidos pelo Direito de família, em especial com o princípio da afetividade, pois a felicidade seria uma consequência do afeto, como defende Rolf Madaleno:
O termo família eudemonista é usado para identificar aquele núcleo familiar que busca a felicidade individual e vive um processo de emancipação de seus membros. O Direito de Família não mais se restringe aos valores destacados de ser e ter, porque, ao menos entre nós, desde o advento da Carta Política de 1988 prevalece a busca e o direito pela conquista da felicidade a partir da afetividade.(MADALENO, 2018, p.69, grifo nosso)

Com base nas análises realizadas até o momento, é plausível a constatação de que o Direito à felicidade é ferramenta valiosa para o estudo aplicado ao Direito de Família. Os levantamentos que foram mencionados mostram de forma incontestável que, parte considerável da doutrina defende que os modelos familiares hoje são pautados na realização pessoal e felicidade dos seus membros proporcionando um ambiente saudável para se conviver, não sendo essa característica típica de um determinado grupo familiar. 

Nesse mesmo entendimento se posicionaram os dois mais importantes tribunais do país, o Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADPF nº 132, reconheceu legitimidade as uniões homoafetivas citando a felicidade como fundamento desta decisão, o Superior Tribunal de Justiça se posicionou a acatar a multiparentalidade, valorizando o vínculo afetivo e, mais uma vez, a felicidade dos envolvidos. O legislador por sua vez, também demonstra interesse sobre esse tema ao prestigiar na redação do projeto do Estatuto das Famílias a busca à felicidade como um dos seus princípios fundamentais.

Dessa forma, é de grande relevância destacar quais foram as mudanças que ocorreram e continuam ocorrendo nessa seara para que seja possível ao menos vislumbrar quais serão os possíveis desdobramentos relacionados à felicidade. A afetividade assume a posição de princípio, e assim abre caminho para a avaliação da possibilidade do mesmo tratamento ser conferido à felicidade. Foi demonstrado que o caminho para esse reconhecimento tem como base a realidade jurídica do tema, mas também o fenômeno social responsável pela incessável transformação que é peculiar ao Direito em sua essência. 
Os muitos novos modelos familiares indicam prevalência a valorizar a felicidade como um ponto indissociável da ideia de família. O processo que teve início na Constituição Federal de 1988, resultou no reconhecimento do indivíduo como ponto principal nas relações familiares e essa realidade tende a se solidificar ainda mais, com a forte possibilidade da confirmação pacifica no ordenamento jurídico reconhecendo o Direito à Felicidade como princípio do Direito de Família contemporâneo Brasileiro. 
6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Ao longo deste trabalho as questões sobre o Direito à Felicidade foram suscitadas levando em conta a sua aplicabilidade no Direito de Família brasileiro. A relevância deste estudo foi observada dada a tendência do sistema jurídico brasileiro perceber que a felicidade está intrinsecamente ligada à ideia de família.
Objetivou-se verificar como a felicidade é abordada no Direito de Família e a sua importância para a formação dos novos arranjos familiares, como também pretendeu-se avaliar se o Direito à Felicidade deveria ser considerado um princípio para o Direito de Família, haja vista a sua relevância ascendente neste ramo.
Ao longo de uma pesquisa exploratória sobre este assunto, foi constatado que o Direito à Felicidade pode passar por um processo de aceitação no ordenamento tal qual ocorreu com a afetividade. 
Foi observado que parte da doutrina já considera que a família tem o objetivo de propiciar um ambiente em que os seus membros possam ter desenvolvimento pessoal. Assim, foi compreendido que as famílias atuais são classificadas como Eudemonistas, pois o papel principal desta é a busca da felicidade dos seus membros.
Não obstante, a jurisprudência teve papel crucial para este entendimento, pois casos como o julgamento da ADPF nº 132, que reconheceu as uniões homoafetivas e outros julgados apresentados, foram marcos para que o entendimento de que a família tem como foco a felicidade dos seus membros, levando em conta até mesmo que a afetividade seria um meio de se alcançar a felicidade.
Por fim, se for considerado o processo de reconhecimento da afetividade como princípio, é possível entender que a felicidade pode ter processo similar na sua evolução para aceitação como princípio do Direito de Família brasileiro. Os desafios que afetividade enfrentou foram superados, mesmo considerando o seu caráter subjetivo e, com o Direito à Felicidade, pode ocorrer um processo análogo. Para isso, existe a necessidade de que a doutrina, jurisprudência e a legislação continuem a ampliar o reconhecimento e aplicação deste direito para que sejam dirimidas as possíveis resistências à sua aceitação como princípio.
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�	 Famílias Eudemonistas tem como foco a busca pela felicidade e desenvolvimento pessoal dos seus membros.


�	 A felicidade é, portanto, algo absoluto e autossuficiente, sendo também a finalidade da ação  (ARISTÓTELES, 1991, p.13)


�	 Aqui é preciso observar que, na tradição filosófica, essa palavra tem um significado diferente do de felicidade, mesmo quando ligada a ela: o P. é indício de um estado ou condição particular ou temporária de satisfação, enquanto a felicidade é um estado constante e duradouro de satisfação total ou quase total (ABBAGNANO ,2007, p. 797)


�	 Termo que indica tanto a procura indiscriminada do prazer, quanto a doutrina filosófica que considera o prazer como o único bem possível, portanto como o fundamento de vida moral. Essa doutrina foi sustentada por uma das escolas socráticas, a Cirenaica, fundada por Aristipo; foi retomada por Epicuro, segundo o qual "o prazer é o princípio e o fim da vida feliz" (DlÓG.L, X, 129) (ABBAGNANO, 2007, p. 497).


�	  Projeto de lei que tramita no Senado Federal e dispõe sobre o Estatuto das Famílias


�	 Art.227, §6 § 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. Dessa forma, com a Constituição Federal de 1988, não mais existia diferença entre estes entes familiares. O vínculo biológico não mais possuí prevalência sobre o vínculo afetivo.(BRASIL, 1988)


�	 Art.167 – A família é constituída pelo casamento e terá direito à proteção dos Poderes Públicos (BRASIL, 1967) 


�	 Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.(BRASIL, 1988) 


�	  Lei Nº 8.069, de 13 de Julho de 1990. 






